
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S
Fls. N."

PORTARIA N° 21.620/2020

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO a conclusão do Procedimento de 

Apuração Preliminar de n°7807/2016, instaurado para apurar o 

desentendimento ocorrido no dia 07 de outubro de 2016, entre o servidor 

TIAGO DA SILVA OLIVEIRA, ajudante de Serviços Gerais e o ser\Tdor 

Comissionado, Sr. DALESSANDRO OLIVEIRA FLEURY DE 

ALMEIDA, Assessor de Gabinete do Secretário, onde ambos teriam 

chegado as vias de fato.

CONSIDERANDO que de acordo com as provas 

testemunhais colhidas no referido procedimento, restou comprovado que 

na ocasião, o Sr. Dalessandro teria sido designado pelo Sr. Nelson para 

conduzir os trabalhos da equipe de bloquete e asfalto na Rua Canadá, 

bairro Vila Rica. Que o referido Encarregado ao chegar na rua 

mencionada, constatou a necessidade de estar retirando toda a pedra, 

posteriormente todo ban*o, aplicar o BGS, depois areia e o assentamento 

das pedras, para tanto, entrou em contato telefônico com o Sr. Nelson, 

solicitando a máquina retroescavadeira, porém como não era possível no 

momento, o Sr. Nelson enviou a máquina pá carregadeira, que também 

atendería a necessidade do serviço.
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